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LEI N° 2.249, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015. .

NICIPAL DE CURUPI “Altera o art. 1° da Lei Municipal n° 2.095 de 01 de
silgo!%%%é"hggg:““ DE PROTOCOLO julho de 2013, que alterou o art. 1° da Lei
PROTOCOLO NeZLAS Municipal n°® 2.077 de 25 de janeiro de 2013, que

HORAS dispde sobre contratagdo de pessoal, no 4mbito da
ODATA 78 DEZ 2005 2 322 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e
dé outras providéncias”.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO
TOCANTINS;

Fago saber que a Camara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins,
aprova € eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica alterado o art. 1° da Lei Municipal n° 2.095 de 01 de julho
de 2013, que alterou o art. 1° da Lei Municipal n° 2.077 de 25 de janeiro de 2013,
passando a vigorar com a seguinte redagdo:

“Art. 1° - Para atender a necessidade tempordria de excepcional
interesse publico, fica autorizada a contratagdo de pessoal, no dmbito da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, até 31 de dezembro de 2016, conforme quadro

abaixo: (NR)”
CENTRO DE INTEGRACAO A MULHER
Quantidade Funcio Carga horidria
Até 07 (sete) Monitor 40 horas
At€ 02 (dois) | Auxiliar de Servigos Gerais 40 horas
Até 02 (dois) | Vigia 40 horas
Até 01 (um) Assistente Administrativo 40 horas
CASA DE PASSAGEM
Quantidade Func¢io Carga horaria
Até 01 (um) Psicélogo 30 horas
Até 01 (um) Assistente Social 30 horas
Até 03 (trés) Cozinheiros (as) 40 horas
Até 03 (trés) Auxiliar de Servigos Gerais 40 horas
Até 01 (um) Pedagogo (a) 40 horas
Até 02 (dois) Vigia 40 horas
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ESTADO DO TOCANTINS

MUNICIPIO DE GURUPI
GABINETE DO PREFEITO
Até 01 (um) Assistente Administrativo 40 horas
Até 10 (dez) Monitor 40 horas

CREAS - Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social

Quantidade Funcio Carga horiria

Até 01 (um) Psicologo 30 horas

Até 01 (um) Assistente Social 30 horas

Até 01 (um) Auxiliar de Servigos Gerais 40 horas

Até 04 (trés) Monitor 40 horas

Até 02 (dois) Vigia 40 horas

Até 01 (um) Assistente Administrativo 40 horas
CASA DO IDOSO

Quantidade Funcio Carga horiaria

Até 08 (oito) Técnico de enfermagem 30 horas

Até 01 (um) Enfermeiro 30 horas

Até 01 (um) Fisioterapeuta 30 horas

Até 03 (trés) Cozinheiro 40 horas

Até 04 (quatro) | Auxiliar de Servigos Gerais 40 horas

Até 03 (trés) Vigia 40 horas

Até 01 (um) Assistente Administrativo 40 horas
BOLSA FAMILIA

Quantidade Fung¢io Carga horaria

Até 02 (dois) | Monitor 40 horas

CRAS - Centro de Referéncia de Assisténcia Social

Quantidade Funcio Carga horidria
Até 03 (trés) Psicélogo 30 horas
Até 03 (trés) Assistente Social 30 horas
Até 02 (dois) | Auxiliar Administrativo 40 horas
Até 01 (um) Auxiliar de Servigos Gerais 40 horas
Até 03 (trés) Vigia 40 horas

PETI — Programa de Erradicagio do Trabalho Infantil
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GABINETE DO PREFEITO
Quantidade Funcio Carga horaria
Até 08 (oito) Monitor 40 horas
Até 05 (cinco) Merendeira 40 horas
Até 04 (quatro) Auxiliar de Servigos Gerais 40 horas
Até 06 (seis) Vigia 40 horas
CONSELHO TUTELAR
Quantidade | Fungio Carga horiaria
Até 01 (um) | Motorista 40 horas
Até 01 (um) | Auxiliar de Servigos Gerais 40 horas
Até 02 | Vigia 40 horas
(dois)

CRAS EQUIPE VOLANTE - Centro de Referéncia de Assistente Social
Quantidade Funcio Carga horaria
Até 02 (duas) Psicélogo 30 horas
Até 01 (um) Assistente Administrativo 40 horas
Até 02 (duas) Assistente Social 30 horas
Até 01 (um) Motorista 40 horas

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando as
disposi¢des em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 18
dias do més de dezembro de 2.015.




